
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
 DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
.............................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis complementares relativas ao
Ministério Público e à Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as
Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias federais com representação
própria e os membros das Procuradorias das Universidades fundacionais públicas
continuarão a exercer suas atividades na área das respectivas atribuições.

§ 1º O Presidente da República, no prazo de cento e vinte dias, encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei complementar dispondo sobre a organização e o
funcionamento da Advocacia-Geral da União.

§ 2º Aos atuais Procuradores da República, nos termos da lei complementar,
será facultada a opção, de forma irretratável, entre as carreiras do Ministério Público
Federal e da Advocacia-Geral da União.

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior, no que respeita às garantias e
vantagens, o membro do Ministério Público admitido antes da promulgação da
Constituição, observando-se, quanto às vedações, a situação jurídica na data desta.

§ 4º Os atuais integrantes do quadro suplementar dos Ministérios Públicos
do Trabalho e Militar que tenham adquirido estabilidade nessas funções passam a
integrar o quadro da respectiva carreira.

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou
por delegação, que pode ser ao Ministério Público Estadual, representar judicialmente a
União nas causas de natureza fiscal, na área da respectiva competência, até a
promulgação das leis complementares previstas neste artigo.
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Art. 30. A legislação que criar a justiça de paz manterá os atuais juízes de
paz até a posse dos novos titulares, assegurando-lhes os direitos e atribuições conferidos
a estes, e designará o dia para a eleição prevista no art. 98, II, da Constituição.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.954, DE 06 DE JANEIRO DE 2000

Autoriza o Poder Executivo a alterar a
razão social da Companhia de
Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - Codevasf, nos termos que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a razão social da
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - Codevasf para Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, passando os
arts. 2º e 4º e o inciso III do art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, a vigorar
com a seguinte redação:

" Art. 2º. A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação
nos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, nos Estados de
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Distrito
Federal, Piauí e Maranhão, podendo instalar e manter, no País, órgãos
e setores de operação e representação. "(NR)

"Art. 4º. A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins
agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo
dos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, diretamente ou por
intermédio de entidades públicas e privadas, promovendo o
desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de
distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse efeito,
coordenar, executar, diretamente ou mediante contratação, obras de
infra-estrutura, particularmente de captação de águas para fins de
irrigação de canais primários ou secundários e também obras de
saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano
Diretor, em articulação com os órgãos federais competentes.(NR)

..............................................................................................................."

 "Art.9º.....................................................................................................
.................................................................................................................

III - elaborar, em colaboração com os demais órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais que atuem na área, os planos anuais e
plurianuais de desenvolvimento integrado dos vales dos rios São
Francisco e Parnaíba, indicando desde logo os programas e projetos
prioritários, com relação às atividades previstas nesta Lei.(NR)
 ............................................................................................................. "



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à adaptação
do Estatuto da Codevasf às alterações decorrentes desta Lei.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
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